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                                                     (Pipia) 
 

Emenda Impositiva nº5 ao projeto do Lei 767/2025. 

 
Geilson Dias de Almeida (PIPIA) 

Vereador 
Avenida dos Expedicionários, S/Nº - Centro – Itatiaia/RJ – CEP: 27580-000 

Telefone: (24) 3352-2245 

 

 EMENTA: EMENDA IMPOSITIVA AO ORÇAMENTO 2025. 
 
Em conformidade com §1º do Art. 50-A da Lei Orgânica Municipal que 
estabelece critérios para a apresentação das Emendas Impositivas ao 
Orçamento Municipal, segue abaixo a emenda impositiva apresentada 
ao Vereador: 
 
Art. 1º - Fica remanejado o valor de R$ 550.348,08 (quinhentos e 
cinquenta mil, trezentos e quarenta e oito reais e oito centavos) da 
dotação: Unidade: 04.122 – Emenda Impositivas – 
3.3.90.39.00.00.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa.  
 
Art. 2º - Para a FUNDACE (Fundação Desenvolvimento e Apoio a 
Crianças Especiais), constituída sob o CNPJ nº 07.177.588/0001-00 – 
no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) para 
financiamento do projeto social “Arte de Lutar”, protocolado nesta 
Câmara Municipal sob o nº 245/25, visando oferecer práticas de artes 
marciais e terapias integrativas para diferentes faixas etárias, 
promovendo o bem-estar físico, mental e emocional da população. A 
destinação dos valores obedecerá ao plano de trabalho em anexo, o 
qual fica a Fundação vinculada para custeio. 
 
Art. 3º - Para a Secretaria Municipal de Saúde – valor de R$ 276.519,98 
– Custeio da Unidade Móvel de Saúde destinada a diagnósticos por 
imagem, incluindo mamografia, densitometria, ultrassonografia, raio-
X, ecocardiograma e eletrocardiograma, bem como atendimento para 
consultas especializadas, exames laboratoriais e oftalmologia. 
 
Art. 4º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                               Itatiaia,03 de dezembro de 2025. 
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